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TERMO DE REFERÊNCIA

A Objetivo: Contratação dos serviços profissionais especializados em SERVIÇOS DE
TOPOGRAFIA, para pavimentação asfáltica de trecho na Estrada Geral para Linha
Conceição numa extensão de 1.168,72 metros lineares sendo 7.012,32 metros quadrados.

B Justificativa: A necessidade de contratação se justifica pelo serviço a contratar ser
executado como serviços iniciais de responsabilidade do município, de obra já licitada e
contratada para execução de pavimentação asfáltica, uma vez que, o serviço referente à
obra vinculados à empresa iniciará apenas após os serviços iniciais do município estarem
concluídos e a emissão de Ordem de Início.

C Adjudicação do Objeto: Menor Preço .
D Validade da Proposta: de no mínimo 30 (trinta) dias, a contar da data da sessão pública.

Lote Descrição Unidade
Preço

Máximo
Permitido

01

Serviço de topografia especializado, para trecho de
pavimentação com material CBUQ, com 6,00 metros largura,
de base de BG 8,00 metros e largura de terraplenagem 9,00
metros na Estrada Geral para Linha Conceição numa
extensão de 1.168,72 metros lineares sendo, com 6 metros de
largura e 0,50 metros de acostamento para cada lado,
totalizando aproximadamente 7.012,32 metros quadrados
(m²) de pavimentação asfáltica, que deverá inlcuir:
- levantamento topográfico, com visita presencial ao local da
obra;
- projeto com delimitação de alinhamento e greide;
- marcação para drenagem, terraplenagem e camada de
rachão, marcação de alinhamento e marcação de greide com
superelevação;
- acompanhamento da obra, durante toda a sua execução,
com até 3 (três) visitas presenciais, incluindo a remarcação
de pontos já demarcados;
- Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

Serviço R$ 10.800,00

E

Do Pagamento:
O pagamento será efetuado parceladamente, sendo 70% (setenta por cento) após a demarcação
completa no local, e o restante 10% a cada visita presencial.
Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação da Nota Fiscal e termo de recebimento
dos serviços, além de documento que comprove a regularidade com o FGTS e do comprovante
de recolhimento das contribuições previdenciárias dos funcionários da licitante no mês anterior
ao do pagamento.
Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

F
Classificação Orçamentária:
Os recursos orçamentários, para fazer frente às despesas da presente licitação no caso de
aquisição, serão alocados quando da emissão das notas de empenho.
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G
Condições para prestação dos serviços:
O prazo para a marcação in loco será de até 20 (vinte) dias, após assintura do contrato. As
demais visitas presencias ocorrerão no prazo máximo de 4 meses.

H
Requisitos para contratação
- Regularidade fiscal, trabalhista e econômico-financeira, qualificação técnica com registro da
empresa no Conselho competente.

I
Unidade Fiscalizadora:
Secretaria Municipal da Administração, Planejamento e Desenvolvimento

________________ __________________
Diretora de Planejamento e Projetos Agente de Contratação


